
Prefeitura Municipal de ôanta Cruz do âul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO H- 3003, de 30 de junho de 1988.

Declara de utilidade pública, para fins de desapro

priação, UMA FRAÇÃO DE TERRAS NECESSÁRIA A AMPLIA

ÇÃO da Usina de Compostagem e Reciclagem de Lixo.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso das a-

tribuições que lhe são conferidas pelos incisos iv e v do artigo

14, da Lei Orgânica do Município e de conformidade com o artigo 6£,

do Decreto-Lei n2 3.365, de 21 de junho de 1941, com suas altera

ções POSTERIORES E EM VIGOR,

DECRETA:

artigo l2 - é declarada de utilidade publica, para fins

de desapropriação, por ser nececessaria a ampliação da usina de

Compostagem e Reciclagem de Lixo, uma fração de terras, sem ben

feitorias, DE PROPRIEDADE DE MAURO MACHADO, COM ÁREA SUPERFICIAL

de 518,00m2 (quinhentos e dezoito metros quadrados), CONTENDO AS

SEGUINTES DIMENSÕES E CONFRONTAÇÕES: FRENTE LESTE, 19,80m, COM A

Estrada geral para Dona Carlota; fundos Oeste, 14,00m, com a pro

priedade da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do Sul; lado Norte,

44,00m, com propriedade da Prefeitura Municipal de Santa Cruz do

Sul; lado Sul, 30,00m, com propriedade de Norevaldo dos Santos.

ARTIGO 22 - As despesas decorrentes deste Decreto corre

rão ã conta da Rubrica Orçamentária - 0401.03070211.002 - 4.2.1.0

Aquisição de Imóveis.

ARTIGO 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO.

GABINETE DO PREFEITO,/jO pe junho de 1988.
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